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RELATÓRIO DA CEL REFERENTE À ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES 

NA TOMADA DE PREÇOS 03/2016 
 

Conforme reuniões real izadas entre os membros da Comissão de Espec ia l  de 
L ic i tações,  dest inada à real ização de todos os atos e procedimentos necessár ios  à 
concret ização dos certames l ic i ta tór ios previstos no ar t .  22 da Lei  nº 8.666/93 e 
a lterações,  conforme Portar ia n° 411, de 22 de abr i l  de 2016  e a l terações, acerca  do 
Processo 1426/15,  referente à contratação de empresa espec ia l izada para prestação de 
serviço de reforma, subst i tu ição e ampl iação do cercamento,  com execução de 
calçamento (passeio) ,  da área deste Legis lat ivo, def iniu-se quanto à anál ise dos 
documentos de habi l i tação das empresas par t ic ipantes do certame e quanto às 
impugnações apresentadas pelas empresas l ic i tantes por ocasião da sessão de abertura 
do certame, o que segue:  

 
 

DA ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
DAS IMPUGNAÇÕES 

 
 

IMPUGNANTE:  
SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA.   

IMPUGNADA:  
BANDEIRA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  A empresa não tem nenhum 
atestado técnico,  não atende o 
item 5.3.2.1, e  

  Está com divergência no nome, 
ainda consta como TEIXEIRA 
em alguns documentos 
inclusive no balanço,   

  O capital  social  no contrato tem 
o valor de R$ 500 mil  e nas 
notas explicat ivas R$ 300 mil .  

  A Empresa apresentou atestado técnico, 
mas não atende o ex ig ido no i tem 
5.3.2.1, “a” ,  “b” ,  “c”  do Edita l ;  

  Há d ivergênc ia no nome, no entanto o 
CNPJ é o mesmo. Notadamente pode se 
ver i f icar que houve a l teração da razão 
soc ia l ,  e is que presente ú lt ima alteração 
do contrato soc ia l ,  datada de 2016, 
devidamente regis trada na Junta 
Comerc ia l  já  com a atual denominação –  
Bandeira e Si lva. Os atestados, com a 
outra denominação,  mas com o mesmo 
CNPJ,  datam de 2015.  

  Foi real izada d i l igência para 
esc larec imento da CEL, onde fo i 
informado que as notas exp l icat ivas 
referem o Capi tal  Soc ia l em 31/12/201 5 
e,  que o contrato soc ia l ,  re lat ivo à ú lt ima 
alteração refere o Capi ta l  Soc ia l em 
29/03/2016.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decide por acolher parcialmente as impugnações da empresa SBM , pelo 
não atendimento ao i tem 5.3.2.1 do Edital .  
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IMPUGNADA:  
KONIG  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Há alteração retirando-se uma 
sócia,  porém esta sócia não 
assinou o documento.  

  Há divergência de nome e 
endereços nos documentos 
apresentados (estadual , FGTS).  

  Independentemente da al teração 
contratual ,  que está devidamente 
regis trada na Junta Comercial ,  a 
administração da sociedade permanece 
sendo exerc ida exc lus ivamente pelo 
sóc io remanescente.  

  A d ivergênc ia de nomes decorre da 
adoção de nome comercia l e nome 
fantas ia.  A empresa adota como nome 
comercia l a denominação de KONIG 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA. –  EPP e 
como nome fantas ia a denominação 
CONECTE, CNPJ 11.264.072/0001-62.  

  Há d ivergênc ia quanto aos endereços 
nos documentos, todavia, o CNPJ é o 
mesmo, demonstrando ser  a mesma 
empresa.   

DECISÃO DA CEL: 

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa SBM.  

 

IMPUGNADA:  
YERGATA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  O cadastro apresentado não 
tem val idade, ou seja, deixando 
de apresentar as cert idões 
sol icitadas no Edital;  

  não há contrato que comprove o 
vínculo do responsável  técnico,  
nem o balanço patr imonial.  

  A empresa apresentou somente o anexo  
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor  legal  sem o CRC e deixou 
de apresentar as  cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

  O Responsável Técnico da empresa é o 
própr io sóc io,  conforme contrato soc ia l,  
não havendo necess idade de contrato 
para comprovação de vínculo.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL acolhe parcialmente as impugnações da empresa SBM. Foi  real izada 
dil igência ao SICAF,  por e -mail,  para sanar dúvida da CEL/CMPA quanto à 
declaração apresentada,  ao que nos foi  informado, que a Declaração sem o CRC 
não tem valor de CRC.  
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IMPUGNADA:  
AVALIARE  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  O responsável técnico não tem 
registro e  

  não está vinculado na certidão 
do CREA da empresa,  

  o contrato de v ínculo não tem 
firma reconhecida.   

  Não há Responsável  Técnico indicado 
pela empresa.  

  O contrato de v ínculo apresentado é de 
Prestação de Serviços de Consultor ia, 
f ls .  130-132 dos documentos de 
habi l i tação da empresa, não designa 
Responsável  Técnico.  

  O prof iss ional  refer ido no contrato de 
consultor ia, Eng. Civi l  Pompi l io Vie ira 
Loguércio,  tem Registro no CREA (f l .  48 
dos documentos apresentados pela 
empresa).  

  Contrato sem f irma reconhecida tem 
pleno valor entre as par tes. Não é 
necessár ia f irma reconhec ida , mas pode 
ser ex ig ida por terceiros, porém não 
constou esta ex igênc ia no Edi ta l.   

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decide por acolher parcialmente as impugnações da empresa SBM. 

 
IMPUGNADA:  
SILVA BALLE  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Foi apresentado apenas o  
balancete, e não há inscrição 
estadual,  nem municipal .   

  A empresa apresentou CRC do 
municíp io de Por to Alegre, vál ido,  onde 
constam os documentos ex ig idos no 
Edi tal ,  dentro do prazo de val idade,  em 
conformidade com o i tem 5.6 do Edita l .  

  A empresa apresentou balancete, o que 
é admit ido para empresas const i tuídas a 
menos de um ano, o que é o  caso, 
conforme contrato social ,  es tando de 
acordo com o i tem 5.4.1.4 do Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher as impugnações apresentadas pela empresa  SBM. 

 
IMPUGNADA:  

ÂNCORA  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  O cadastro apresentado não é 
válido,  deixando de apresentar 
as certidões negativas exigidas 
no Edital.  

  A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnação da empresa SBM. Foi real izada 
dil igência ao SICAF, conforme já relatado na f l .  2.  
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IMPUGNANTE:  
AVALIARE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA-EPP 

ALEGAÇÃO  
(de benef iciamento):  DECISÃO DA CEL:  

  No seu entendimento, houve 
beneficiamento às empresas 
SOMMER, FATOR E MFHP uma 
vez que o item 8.1.1.a do Edita l  
está claro quanto a exigência de 
f irma reconhecida em 
documento part icular de 
credenciamento e comprovação 
de necessários poderes para 
formular propostas e preços,  no 
momento do credenciamento,  
ou seja, antes da abertura dos 
envelopes de habi litação.   

  Além disso, informou entender 
que as empresas não estavam 
sendo cerceadas da 
participação no certame apenas 
impedidas de se manifestar.  

  Embora a comissão tenha 
colocado como just if icativa o  
interesse público neste caso foi  
interesse exclusivo das 
empresas.  

  Em razão do apontado pela empresa 
AVALIARE, em relação à fase anter ior  à 
aber tura dos envelopes de habi l i tação,  
no tocante ao credenciamento,  embora 
não seja legit ima a interferênc ia dos 
l ic i tantes em fase anter ior  a aber tura 
dos envelopes de habil i tação , houve a 
manifes tação das empresas presentes 
em relação ao credenc iamento das 
demais empresas par t ic ipantes. Houve 
uma dúvida que suscitou consul ta a 
Procurador ia, tomando a senhora. 
Pres idente a dec isão de credenc iar 
todas as empresas presentes haja vis t a 
que havia meios suf ic ientes para 
propic iar  um grau de certeza em re lação 
às informações cont idas nos 
documentos de credenc iamento,  ainda 
que em não atendimento ao formal ismo 
edi ta l íc io, mas em atendimento ao 
pr inc íp io da razoabi l idade e do interesse 
públ ico,  conforme registrado na Ata de 
nº 24, de 14/09/2016.    

 

IMPUGNADA:  
YERGATA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  A declaração do SICAF 
apresentada é apenas uma 
declaração sem valor legal,  não 
apresentando as cert idões 
exigidas em edital,  e  

  não apresentou balanço 
patrimonial  

  A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

  A empresa não apresentou balanço 
patr imonia l ,  conforme ex ig ido  no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  
A CEL decidiu por acolher na sua totalidade as impugnações da empresa 
AVALIARE. Gizando, prel iminarmente, que foi realizada dil igência ao SICAF, por 
e-mail,  para sanar dúvida da CEL/CMPA quanto à declaração apresentada,  ao que 
nos foi  informado, que a Declaração sem o CRC não tem valor de CRC.  

 

IMPUGNADA:  
ÂNCORA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  A declaração do SICAF está  
incompleta, não apresentando 
CRC que é gerado juntamente 
com a declaração.  

  A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a  impugnação da empresa AVALIARE. Foi  real izada 
dil igência ao SICAF,  conforme já relatado.   
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IMPUGNADA:  

PORTOTEC  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não apresentou os índices 
contábeis.  

  Os índices foram apresentados em 
conformidade com o d isposto no i tem 
5.4.1.6 do Edita l,  podendo ser  
ver i f icados na f l .  74 dos documentos 
apresentados pela empresa.  

DECISÃO DA CEL: 

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa AVALIARE.  

 
IMPUGNADA:  

KONIG  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Apresentou divergência de 
razão social e endereço em 
diversos documentos.  

  A d ivergênc ia de nomes decorre da 
adoção de nome comercia l e nome 
fantas ia.  A empresa adota como nome 
comercia l a denominação KONIG 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA. –  EPP e 
como nome fantas ia a denominação 
CONECTE.  

  Há divergênc ia quanto aos endereços 
nos documentos, todavia, o CNPJ é o 
mesmo, demonstrando ser  a mesma 
empresa.   

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa AVALIARE.   

 
 

IMPUGNANTE:  
SOMMER’S CONSTRUTORA LTDA  

IMPUGNADA:  
SILVA BALLE  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  No atestado técnico falta 
basalto e concreto, i tem 
5.3.2.1.  

  Os Atestados Técnicos apresentados 
atendem o i tem 5.3.2.1, constando na 
pg. 11 e 17 dos documentos 
apresentados pela empresa,  tanto 
basalto, como concreto.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa SOMMER’S  

 
  

mailto:licit@camarapoa.rs.gov.br


 
 

 

 

 

 

 

 
 

Av. Loureiro da Silva, 255 - CEP: 90013-901 – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3220-4314 – Fax: (51) 3220-4355 

E-mail: licit@camarapoa.rs.gov.br   

IMPUGNADA:  
SBM  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não apresentou atestado 
técnico compatível com o Edital  

  Não atende a letra “c ”  do i tem 5.3.2.1, 
pois comprova assentamento de  apenas 
40m² de basal to, quando o ex ig ido é de 
100m².  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnação da empresa SOMMER’S .  

 
IMPUGNADA:  

PORTOTEC  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Apresentou atestado sem 
basalto.  

  A CEL entende que o Atestado 
apresentado, e a informação constante 
da pg. 57 dos documentos apresentados  
pela empresa,  contemplam o requer ido 
no i tem 5.3.2.1 do Edita l,  sendo 
compat ível .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa SOMMER’S .  

 

IMPUGNADA:  
BANDEIRA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não apresentou atestado 
compatível.  

  A Empresa tem atestados técnicos,  mas 
não atendem o ex ig ido no i tem 5.3.2.1,  
a líneas “a” ,  “b”  e  “c”  do Edita l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnaç ão da empresa SOMMER’S, pelo não 
atendimento ao item 5.3.2.1  do Edital .  

 
IMPUGNADA:  

AVALIARE  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não consta microestaca,  
desatendendo ao item 5.3.2.1.a.  

  Consta estacas Frank i,  em grande 
quant idade, super ior  ao refer ido no i tem 
5.3.2.1,  a l ínea “a”  do edi ta l ,  que refere 
quant idades mínimas.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnaç ão da empresa SOMMER’S.  
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IMPUGNANTE:  
FATOR ENGENHARIA LTDA. 

IMPUGNADA:  
AVALIARE  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atende ao i tem 5.3.1, pois o 
prof issional  portador dos 
atestados técnicos não é 
responsável  técnico pela 
empresa perante o órgão de 
classe,  CREA.  

  Não há Responsável  Técnico indicado 
pela empresa.  

  O contrato de v ínculo apresentado é de 
Prestação de Serviços de Consultor ia,  
f l .  130-132 dos documentos de 
habi l i tação da empresa, não desig na 
Responsável  Técnico.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decide por acolher a impugnação da empresa FATOR.  

 
IMPUGNADA:  

MFHP  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atendeu os itens 5.5.3 e 
5.2.b.  

  O i tem 5.5.3 se refere à negat iva de 
Dec laração de Doação Ele i tora l ,  
documento da f l .  64 dos documentos 
apresentados pela empresa.  

  O item 5.2,  “b” ,  se refere aos 
documentos de habil i tação f iscal,  
espec if icamente Cert idão Negat iva 
Estadual do domic í l io ou sede da 
empresa l ic i tante.  Este documento foi  
apresentado,  constando da f l .  12 dos 
documentos apresentados .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher as impugnações da empresa FATOR.  

 
IMPUGNADA:  

YERGATA  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Faltou a total idade das 
cert idões municipal ,  estadual e 
federais, pois o documento 
apresentado não se presta 
como CRC e ainda  

  os atestados técnicos não 
atendem ao edital.  

  A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

  Os Atestados apresentados atendem ao 
ex ig ido no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher parcialmente as impugnações da empresa FATOR. 
Gizando, prel iminarmente,  que foi realizada dil igência ao SICAF, por e -mail ,  para 
sanar dúvida da CEL/CMPA quanto à declaração apresentada,  ao que nos foi 
informado, que a Declaração sem o CRC não tem valor legal e não subst itui  o 
CRC. 
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IMPUGNADA:  
KONIG  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  O contrato social  não atende a 
legislação vigente.  

  O Contrato Soc ia l ,  ass im como sua 
a lteração,  está  devidamente regis trado 
na Junta Comercia l sob os nºs  3958867 
e 4272479,  respect ivamente.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa FATOR.  

 
IMPUGNADA:  

ÂNCORA  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Falta a totalidade das 
cert idões,  pois o documento 
apresentado como CRC não se 
presta para essa f inalidade  

  A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor  legal  sem o CRC e deixou 
de apresentar as  cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnação da empresa FATOR, conforme já 
informado neste relatório,  a respeito CRC/SICAF.  

 
IMPUGNADA:  

BANDEIRA E SILVA  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atende ao item 5.3.2.1 na 
totalidade,  pois os atestados 
técnicos são insuf icientes para 
atender ao edital.  

  A Empresa tem atestados técnicos,  mas 
não atendem o ex ig ido no i tem 5.3.2.1,  
a líneas “a” ,  “b”  e  “c”  do Edita l  

 

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a  impugnação da empresa FATOR, pelo não 
atendimento do item 5.3.2.1 do Edital.  

 
IMPUGNADA:  

PORTOTEC  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  A razão social da certidão em 
vigor do CREA é diferente da do 
contrato social,  que segundo o 
CONFEA perde a val idade,  e 
não atende o item 5.3.2.1 na 
totalidade 

  Não tem atestados técnicos 
compatíveis com o edital.   

  Não atende o item 5.4.1.5,  
índices contábeis.  

  A razão soc ia l da empresa fo i a lterada, 
conforme se pode ver i f icar no Ato 
Const i tu t ivo, a lteração, devidamente 
regis trada na Junta Comercia l sob o nº 
43600180382, a lém de ser o mesmo 
CNPJ em todos os documentos.  

  A CEL entende que o Atestado 
apresentado, e a informação constante 
da pg. 57 dos documentos apresentados  
pela empresa,  contemplam o requer ido 
no i tem 5.3.2.1, sendo compatível.  

  Os índices foram apresentados em 
conformidade com o d isposto no i tem 
5.4.1.6, podendo ser ver i f icados na pg.  
74 dos documentos apresentados .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher as impugnações da empresa FATOR.  

mailto:licit@camarapoa.rs.gov.br


 
 

 

 

 

 

 

 
 

Av. Loureiro da Silva, 255 - CEP: 90013-901 – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3220-4314 – Fax: (51) 3220-4355 

E-mail: licit@camarapoa.rs.gov.br   

 
IMPUGNADA:  

SBM  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  não atende ao item 5.3.2.1 e 
5.5.2, pois os atestados 
técnicos não atendem ao 
sol icitado no edital .    

  Não atende a letra “c ”  do i tem 5.3.2.1, 
pois comprova assentamento de apenas 
40m² de basal to, quando o ex ig ido é de 
100m².  

  O i tem 5.5.2 se refere a Declaração de 
Idoneidade,  que foi  juntada à f l .  112 dos 
seus documentos.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher parcialmente as impugnações da empresa FATOR.  

 
IMPUGNADA:  
SILVA BALLE  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atende ao item 5.4.1,  

  Não atende ao item 5.3.2.1  

  Falta a inscrição estadual  de 
regularidade.  

  A empresa apresentou balancete,  o que 
é admit ido para empresas const i tuídas a 
menos de um ano, o que é o caso,  
conforme contrato social ,  estando em 
conformidade com o i tem 5.4.1.4 do 
Edi tal .   

  Os Atestados Técnicos apresentados 
atendem o i tem 5.3.2.1, constando na 
pg. 11 e 17 dos documentos 
apresentados pela empresa .  

  A empresa apresentou CRC do municíp io 
de Por to Alegre,  vál ido,  onde constam 
os documentos ex ig idos no Edi ta l ,  
dentro do prazo de val idade, em 
conformidade com o i tem  5.6 do Edita l.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher as impugnações da empresa FATOR.  

 

IMPUGNADA:  
genérica  

 
ANÁLISE DA CEL 

  Ao final  pediu uma impugnação 
genérica, pois pelo solicitado 
no edital  depreende-se que 
para atender ao item 5.3.2.1 é 
necessário que os itens a,  b e  c  
estejam completos presentes 
em ao menos um atestado.  

  A aval iação da documentação das 
l ic i tantes pela CEL,  consta do f inal  deste 
re latór io, em conformidade com o 
ex ig ido no Edi ta l .  Entende a comissão 
que, pelo teor  do Edita l,  a soma de 
atestados é admit ida,  tendo em vis ta a 
presença da expressão “ao todo”  no i tem 
5.3.2.1 .  
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IMPUGNANTE:  
KONIG TELEFONIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.  

IMPUGNADA:  
YERGATA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não apresentou as certidões.    A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnação da empresa KÖNIG. Gizando, 
prel iminarmente,  que foi real izada dil igência ao SICAF, por e -mail ,  para sanar 
dúvida da CEL/CMPA quanto à declaração apresentada,  ao que nos foi  informado, 
que a Declaração sem o CRC não tem valor legal  e não subst itui o CRC.  

 
IMPUGNADA:  

AVALIARE  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não comprova vínculo de 
responsável ,  item 5.3.3.  

  Não há Responsável  Técnico indicado 
pela empresa 

  O contrato de v ínculo apresentado é de 
Prestação de Serviços de Consultor ia,  
f l .  130-132 dos documentos de 
habi l i tação da empresa, não designa 
Responsável  Técnico.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decide por acolher a impugnação da empresa KONIG.  

 
IMPUGNADA:   
SILVA BALLE,  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atendem o item 5.3.2.1 do 
Edital.  

  Os Atestados Técnicos apresentados 
atendem o i tem 5.3.2.1, constando na 
pg. 11 e 17 dos documentos 
apresentados pela empresa,  tanto 
basalto, como concreto.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa KÖNIG.  

 

IMPUGNADA:  
BANDEIRA  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atendem o item 5.3.2.1 do 
Edital.  

  A Empresa tem atestado técnico, mas 
não atende o ex ig ido no i tem 5.3.2.1,  
“a”,  “b” ,  “c”  do Edita l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher parcialmente a impugnação da empresa KÖNIG, pelo 
não atendimento do i tem 5.3.2.1 do Edital .  
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IMPUGNADA:  
PORTOTEC  

 
ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atendem o item 5.3.2.1 do 
Edital.  

  A CEL entende que o Atestado 
apresentado, e a informação constante 
da pg. 57 dos documentos apresentados  
pela empresa,  contemplam o requer ido 
no i tem 5.3.2.1, sendo compatível.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa KONIG.  

 
IMPUGNADA:  

MFHP  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atendem o item 5.3.2.1 do 
Edital.  

  Os Atestados apresentados atendem, ao 
todo,  o i tem 5.3.2.1  do edita l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa KONIG.   

 
IMPUGNADA:  

ÂNCORA  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não apresentou as certidões.    A empresa apresentou somente o anexo 
–  dec laração –  ao CRC do SICAF, que 
não tem valor legal sem o CRC e deixou 
de apresentar as cer t idões sol ic i tadas 
no Edi ta l .  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por acolher a impugnação da empresa KONIG pelos motivos 
anteriormente referidos neste relatório (di l igência ao SICAF).  

 
IMPUGNADA:  

SBM  
 

ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

  Não atende ao i tem 5.4.1.6 do 
Edital.  

 O i tem 5.4.1.6 trata da demonstração da 
boa s ituação f inanceira da empresa,  
demonstradas em memoria l de cálculos  
juntado ao balanço ou às demonstrações 
contábeis,  o que f icou demonstrado nas 
f ls .  109 e 110 dos docum entos 
apresentados pela empresa.  

DECISÃO DA CEL:  

A CEL decidiu por não acolher a impugnação da empresa KONIG.  

 
 

A representante da MFHP ENGENHARIA LTDA. não se manifestou.  

 
 

A representante da SILVA BALLE CONSTRUÇÕES LTDA. não se manifestou.  
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DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PELA CEL/CMPA 
 

Para f ins do d isposto na LC 123/2006 e a lterações,  para que possa gozar  dos 
benef íc ios  previs tos nos arts . 42 a 49:   
 

CONCORREM NA CONDIÇÃO DE ME/EPP  

 AVALIARE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA -EPP 

 BANDEIRA E SILVA LTDA. EPP 

 SILVA BALLE CONSTRUÇÕES LTDA. –  EPP 

 SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA.  

  KÖNIG TELEFONIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. (KÖNIG 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA. –  EPP) 

 
 

NÃO CONCORREM NA CONDIÇÃO DE ME/EPP  

  ÂNCORA CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS EIRELI ME  

 FATOR ENGENHARIA LTDA.  

 MFHP ENGENHARIA LTDA.  

  PORTOTEC CONSTRUTORA EIRELI -  EPP 

 SOMMER’S CONSTRUTORA LTDA .  

  YERGATA MONTAGENS E OBRAS LTDA.  

 
Obs. :  As empresas ÂNCORA CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS EIRELI  ME e 

PORTOTEC CONSTRUTORA EIRELI -  EPP não concorrem na condição de ME/EPP, pois 
não respeitaram a forma de envio da cer t idão na condição de ME/EPP na etapa de 
credenc iamento (desatenção aos i tens 2.2 e 2.2.1 do edita l) .  

 

 
Preliminar :  A CEL real izou d i l igência,  por e -mai l ,  ao SICAF, referente aos 

documentos que compõem o CRC (doc. juntado ao processo) .  
 

EMPRESA:  
ÂNCORA CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS EIRELI  ME  

  Inabi l i tada pelo descumprimento dos i tens 5.1, 5.2 (parc ia l/CNDT apresentada em 
separado)  e 5.6 do Edita l  

Quanto à empresa Âncora,  apresentou somente o anexo –  dec laração –  ao CRC do 
SICAF, que não tem valor legal sem o CRC e deixou de apresentar as cer t idões 
sol ic i tadas no Edita l,  desatendendo, desta forma, os i tens 5.1 ,  5.2 (parc ia l)  e 5.6 do 
edi ta l ,  restando inabi l i tada para par t ic ipar da fase de propostas.  

Empresa não concorre na condiç ão de ME/EPP por descumpr ir  os i tens 2.2 e 2.2.1 do 
Edi tal .  

 
 

EMPRESA:  
AVALIARE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA-EPP  

  Inabi l i tada pelo descumprimento do i tem  5.3.3.1 e, por  consequênc ia,  
desatendimento parc ia l do i tem 5.3.3 do Edi ta l .  

Quanto à empresa AVALIARE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E AVALIAÇ ÕES 
LTDA. -  EPP não comprovou que possui responsável técnico para a prestação dos 
serviços objeto da l ic i tação, uma vez que o contrato para comprovação de vínculo 
apresentado, tem natureza de Prestação de Serviços de Consul tor ia, f l s .  130-132 dos 
documentos de habil i tação da empresa,  não des igna ndo Responsável Técnico .  
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EMPRESA:  
BANDEIRA E SILVA ENGENHARIA LTDA. -  EPP  

  Inabi l i tada pelo descumprimento do i tem 5.3.2.1 ,  a l íneas “a”,  “b”  e “c”  do Edi tal .  

Quanto à empresa BANDEIRA E SILVA, não atendeu ao ex ig ido no i tem 5.3.2.1,  “a” ,  
“b”  e  “c”  do Edi ta l  (não encontrado nos atestados,  referênc ia aos quant i tat ivos 
mínimos; CAT fundações superf ic ia is 2m³) ,  res tando, desta forma,  inabi l i tada para 
par t ic ipar  da fase de propostas.  

 
 

EMPRESA:  
FATOR ENGENHARIA LTDA.  

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  

 
 

EMPRESA: KÖNIG TELEFONIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.  
(KÖNIG TELECOMUNICAÇÃO LTDA. –  EPP)  

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  

 
 

EMPRESA:  
MFHP ENGENHARIA LTDA.  

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  

 
 

EMPRESA:  
PORTOTEC CONSTRUTORA EIRELI -  EPP 

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  

Empresa não concorre na condição de ME/EPP por des cumpr ir  os i tens 2.2 e 2.2.1 do 
Edi tal .  

 
 

EMPRESA:  
SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA.  

  Inabi l i tada pelo descumprimento do i tem 5.3.2.1, “c ”  do Edi ta l .  

Quanto à empresa SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA. , não atendeu a letra “c ”  
do i tem 5.3.2.1 do Edi ta l ,  pois comprova assentamento de  apenas 40m² de basalto, 
quando o ex igido é de 100m²,  res tando,  desta forma,  inabi l i tada para par t ic ipar  da 
fase de propostas.  

 
 

EMPRESA:  
SILVA BALLE CONSTRUÇÕES LTDA.  

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  
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EMPRESA:  
SOMMER’S CONSTRUTORA LTDA  

  Habi l i tada a part ic ipar  da fase de propostas, por cumpri r  na integral idade o  
ex ig ido no Edi ta l .  

 

EMPRESA:  
YERGATA MONTAGENS E OBRAS LTDA.  

  Inabi l i tada pelo descumprimento dos i tens 5.1 (parcia l/atendeu somente a a l ínea 
“b”) ,  5.2,  5.4.1 e 5.6 do Edita l.  

Quanto à empresa YERGATA, apresentou somente o anexo –  dec laração –  ao 
CRC/SICAF, que não tem valor  legal  sem o CRC e,  deixou de apresentar  as  cer t idões 
sol ic i tadas no Edita l,  desatendendo os i tens 5.1  (parcia l) ,  5 .2 e 5.6 do Edita l e, a inda, 
não apresentou balanço patr imonial ,  desatendendo o i tem 5.4.1 do Edita l ,  res tando, 
desta forma,  inabi l i tada para par t ic ipar da fase de propostas.  

 

Isto posto,  dec ide a CEL pela HABILITAÇÃO das empresas a seguir  re lac ionadas,  
por  estarem de acordo com todos os i tens do  Edita l  no que se refere aos documentos 
de habi l i tação:  

 
-  FATOR ENGENHARIA LTDA.  
-  KÖNIG TELECOMUNICAÇÃO LTDA. -  EPP 
-  MFHP ENGENHARIA LTDA.  
-  PORTOTEC CONSTRUTORA IEIRELI -  EPP 
-  SILVA BALLE CONSTRUÇÕES LTDA.  e 
-  SOMMER’S CONSTRUTORA LTDA .  
 
 
Dec ide, ainda, pela INABILITAÇÃO das empresas abaixo re lac ionadas, pelos 

motivos já a legados:  

-  ÂNCORA CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS EIRELI  ME 
- AVALIARE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES LTDA -EPP 
- BANDEIRA E SILVA ENGENHARIA LTDA-EPP  
-  SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA.  e 
-  YERGATA MONTAGENS E OBRAS LTDA.  
 
 

 Deste ju lgamento caberá recurso nos termos do d isposto no inc iso I ,  a línea “a” ,  
do art .  109, da Lei  8.666/93 e al terações.  
 

Porto Alegre, 30 de setembro de 2016.  
 
 
 
 
ANA RITA VARDANEGA SIMON,   ROSEMARY MAURER, 
Pres idente da CEL.      Seção de L ic itações .  
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